
PROCESSO Nº : 10172-9/2012
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
RESPONSÁVEL : ALCIDES BATISTA FILHO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercíc io  de  2012.  

Prefe i tura  Munic ipa l  de  Al to  Araguaia.  Parecer  pe la  

regular idade  com  determinações,  recomendações,  

ap l icação de mul ta  e rest i tu ição ao erár io .

PARECER Nº 7.553/2013

I – RELATÓRIO

1. Trata-se das  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Prefeitura  Municipal 

de  Alto  Araguaia,  referentes  ao  exercício  de  2012,  sob  a  responsabi l idade  do  Sr.  

Alcides Bat ista Fi lho.

2. Os  autos  aportaram  ao  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos termos do art .  71 I I,  da Const ituição Federal;  art .  1º,  

I I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  (Lei  Complementar  Estadual  nº  269/2007)  e  art .  

29, II  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.
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4. Consta no Relatório que a auditor ia foi  realizada no período de 

02/12/2012  a  07/12/2012  na  sede  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 

Grosso,  em atendimento à determinação cont ida na Ordem de Serviço nº 73/2012, 

e  em  conformidade  com  as  normas  e  procedimentos  de  auditor ia  aplicáveis  à  

Administração Públ ica, bem como aos cr itér ios cont idos na legis lação vigente.

5. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Prefeito Municipal:  Alcides Batista Filho
b) Contador: Albanez Berigo
c)  Responsáveis  pela  Unidade  de  Controle  Interno :  Rinaldo  Taveira  Ribeiro 
(01/01/2012 a 23/01/2012) e  German Almeida Neto (09/04/2012 a 31/12/2012)

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro 

Sérgio  Ricardo  apresentou  às  f ls.  514/577,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  de  

Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do  exame  das  contas  anuais  prestadas 

pelo gestor.

7. Em  atendimento  aos  postulados  const itucionais  da  ampla 

defesa,  do contraditór io  e do devido processo legal,  o  responsável  pela prestação 

de contas do exercício de 2012,  Sr.  Alcides Bat ista Filho, ex-Prefeito Municipal de  

Alto  Araguaia,  o  Sr.  Marco  Antônio  Alves  da  Costa,  Supervisor  da  Tesouraria  do  

Município,  Sr.  José  Neto  C.  da  Cunha,  Responsável  pelo  Sistema  de  Tributos  do  

Município,  Sr.ª  Renata  Fermino  de  Oliveira,  Responsável  pelo  Sistema  de 

Lic itações e Contratos do Município,  Sr.  Albanez Berigo,  Contador,  Sr.  Augost inho 

Just ino  de  Souza,  Responsável  pelo  Controle  Patr imonial  do  Município,  Sr.  

Maximil ian  José  Beijo  Gonzales,  Responsável  pelo  Sistema  APLIC  e  o  Sr. 

Fernando  Sunti l  de  Almeida  Fi lho,  Secretário  de  Finanças  do  Município,  foram 

not if icados  para  prestarem  esclarecimentos  acerca  dos  apontamentos  realizados 

pela  Equipe  Técnica,  oportunidade  em  que  todos  apresentaram  defesa 

acompanhada de documentos, consoante f ls.  609/1143. 

8. Por  derradeiro,  a  SECEX  emit iu  de  forma  conclusiva  o 
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Relatório de Auditor ia de f ls.  1146/1175, consignando a manutenção das seguintes 

irregularidades:
Senhor Marco Antonio Alves da Costa – Supervisor  de Tesourar ia.
Senhor Fernando Subti l  de Almeida Fi lho –  Secretár io de Finanças.
Senhor  Jose  Neto  C.  Da  Cunha  –  Responsável  pelo  Sistema  de  
Tr ibutos.
9.1.  CB  02.  Contabi l idade.  Grave.  Regis t ros  contábeis  incorretos  sobre  

fa tos  re levantes,  impl icando  na  inconsis tênc ia  dos  demonstrat ivos  

contábeis  (ar ts .  83 a 106 da Lei  4 .320/1964 ou Lei  6 .404/1976) .

9.1.1.  Os va lores da recei ta  orçamentár ia  do IPTU arrecadado não foram

contabi l i zados  corretamente.  (ar t .  35,  L .  4 .320/64) ;  ( I tem 3.1.2.1. )

9 .1.2.Divergência  ent re  os  va lores  lançados  pela  Coordenador ia  de  

Arrecadação  e  Cadast ro  e  o  contabi l i zado  na  Relação  de  Recei tas  

Arrecadadas.  ( I tem 3.1.2.2. )

Senhor Alcides Bat ista  Fi lho – Gestor e Ordenador de Despesa.
9.2.  JB  01.  Despesa.  Grave .  Foram  constatadas  despesas  não  

autor izadas/ i legais  e /ou  i legí t imas  (ar t .15  c /c  16  e  17  da  LRF  e  ar t .4º  da  

Lei  4 .320/64  ) ;

9 .2.1.  Foram  constatados  pagamentos  de  juros  e  mul tas  nas  despesas  

com  te le fon ia  e  energ ia  e lé t r ica  no  va lor  to ta l  de  R$  1.643,32.  ( I tem  

3.2.1.1. )

9 .2.2.  Foi  constatado  pagamento  de  despesa  efetuado  quando  ordenado  

antes  da  sua  regular  l iqu idação.  (ar t .  63,  §  2° ,  L .  4320/64;  ar ts .  55,  §  3° ,  

e  73,  L .  8 .666/93) .  ( I tem 3.2.2. )

9 .2.3.  Foi  constatada despesa les iva ao  pat r imônio  públ ico  no va lor  de  R$  

3.800,00  or iunda  do  cont rato  nº  209/2012.  (ar t .15  c /c  16  e  17  da  LRF  e  

ar t .4º  da Lei  4 .320/64) .  ( I tem 3.2.3.1. ) .

9.5.  NB  03.  Diversos.  Grave.  Prát ica  de  condutas  vedadas  pela  

leg is lação  e le i tora l ,  tendentes  a  afetar  a  igualdade  de  opor tun idades  

ent re  candidatos nos p le i tos e le i tora is .  (ar t .  73 da Lei  9 .504/1997) .

9.5.1.  No  per íodo  de  07/07/2012  a  01/01/2013  houve  a l teração  no  quadro  

de  pessoal ,  concessão  e  supressão  de  vantagens,  e  impedimento  ao  

exercíc io  func ional .  (ar t .  73,  V,  da Lei  9 .504/97) .  ( I tem 3.13.1. )

9.6.  KB  10.  Pessoal .  Grave.  Não  prov imento  dos  cargos  de  natureza  

permanente  mediante  concurso  públ ico  (ar t .  37,  I I ,  da  Const i tu ição  

Federa l ) .

9 .6 .1.  Os  cargos  de  assessor  jur íd ico  são  ocupados  por  serv idores  não  

concursados.  ( I tem 3.14.1. )

Senhor Alcides Bat ista  Fi lho – Ordenador de Despesa.
Senhora  Renata  Fermino  de  Ol iveira  –  Responsável  pelo  Sistema  de  
Lici tações e Contratos.
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9.8.  GB  05.  Lici tação.  Grave.  Frac ionamento  de  despesas  de  um  mesmo  

objeto  para  modi f icar  a  modal idade  de  procedimento  l ic i ta tór io  ou  

promover  a  d ispensa  indevidamente  (ar ts .  23,  §§  2º  e  5º ,  24,  I  e  I I  da  Lei  

8 .666/1993) .

9.8.1.  Os  cont ratos  de  serv iços  de  consul tor ia  e  assessor ia  jur íd ica  

rea l i zados  com  a  pessoa  f ís ica  senhor  Paulo  Cezar  Rebul i  u l t rapassaram  

o  l imi te  estabelec ido  para  a  modal idade  l ic i ta tór ia  Car ta  Convi te ,  

estabelec ido  no  inc iso  I I  do  ar t igo  24  da  le i  8 .666/93  e  entendimento  

deste  Tr ibunal  exarado na resolução de consul ta  nº  32/2008.( I tem 3.3.5. )

9.9.  HB  05.  Contrato.  Grave.  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  na  

formal ização  dos  cont ratos  (Le i  8 .666/1993  e  demais  leg is lações  

v igentes) .

9 .9.1.  Foram  ver i f icadas  despesas  or iundas  dos  cont ratos  232/2011,  

147/2012  e  106/2012;  cu jos  objetos  são  semelhantes,  tornando-as  

excess ivas.  ( I tem 3.4.1. )

9.10.  HB  03.  Contrato.  Grave.  Prorrogação  indevida  de  cont rato  de  

prestação  de  serv iços  de  natureza  não-cont inuada  com  fu lcro  no  ar t .  57,  

I I ,  da Lei  8 .666/93.

9.10.1.  A  prorrogação  dos  cont ratos  re lac ionados  no  Anexo  VI  ocorreram  

em desacordo  com o ar t .  57 da le i  8 .666/93.  ( I tem 3.4.2. )

9.11.  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inex is tênc ia  de  acompanhamento  e  

f isca l i zação  da  execução  cont ratua l  por  um  representante  da  

Admin is t ração especia lmente des ignado.  (ar t .  67 da Lei  8 .666/93) .

9 .11.1.  Não  houve  des ignação  formal ,  a t ravés  de  por tar ia ,  de  serv idor  

para  acompanhar  e f isca l i zar  a  execução dos cont ratos.  ( I tem 3.4.3. )

Senhor Albanez Berigo – Contador.
9.12.  CB  02.  Contabi l idade.  Grave.  Regis t ros  contábeis  incorretos  sobre  

fa tos  re levantes,  impl icando  na  inconsis tênc ia  dos  demonstrat ivos  

contábeis  (ar ts .  83 a 106 da Lei  4 .320/1964 ou Lei  6 .404/1976) .

9.12.1.  O  va lor  da  recei ta  ar recadada  do  ICMS  diverge  do  va lor  

contabi l i zado no anexo 10  da Recei ta .  (ar t .  57,  L .  4 .320/64) ;  ( I tem 3.1.1. ) .

9 .12.2.  Foram  constatadas  despesas  com  al imentação  escolar  

c lass i f icadas  impropr iamente  como  manutenção  e  desenvolv imento  do  

ens ino,  na  subfunção  361  –  ens ino  fundamenta l  (ar t .  212,  CF) ;  ( I tem  

3.8.1. )

9 .12.3.  Foram constatadas despesas  com ensino super ior  impropr iamente

c lass i f icadas  como  manutenção  e  desenvolv imento  do  ens ino,  na  

subfunção 361 – ens ino fundamenta l  (ar t .  212,  CF) ;  ( I tem 3.8.2. )

Senhor  Augost inho  Just ino  de  Souza  –  Responsável  pelo  Sistema  de  
Controle Patr imonial .
Senhor Alcides Bat ista  Fi lho – Gestor e Ordenador de Despesa.
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9.13.  Sem  Classif icação  pela  Resolução  nº  17/2010.  Frota  sem 

l icenc iamento  em desacordo com o  Código de Trâns i to  Bras i le i ro .

9.13.1.  Foram  constatadas  mul tas  de  t râns i to  dos  veícu los  da  Prefe i tura  

impedindo  a  emissão  do  CRLV  –  Cer t i f icado  de  Regis t ro  e  L icenc iamento  

de Veícu los.  ( I tem 3.10.5. )

9.14.  Sem  Classif icação  pela  Resolução  nº  17/2010.  Não  apuração  de  

responsabi l idade do condutor  que deu causa às  mul tas de t râns i to .

9.14.1.  Foram constatadas  mul tas  de  t râns i to  dos  veícu los  da  Prefe i tura  e  

não  houve  a  aber tura  de  PAD-  Processo  Admin is t ra t ivo  para  a  apuração  

dos responsáveis .  ( I tem 3.10.5. )

Senhor  Maximil ian  Jose  Bei jo  Gonzales  -  Responsável  pelo  Envio  do  
Apl ic .
9.15.  MB 03.  Prestação Contas.  Grave.  Divergência ent re as  in formações  

env iadas  por  meio  f ís ico  e/ou  e le t rôn ico  e  as  constatadas  pela  equipe  

técnica  (ar t .  175 da Resolução 14/2007-  Regimento In terno  do TCE-MT).

9.15.1.  Divergência  ent re  o  f isca l  de  cont rato  cadast rado  no  s is tema Apl ic  

e  o fornec ido  em uma re lação à  equipe técnica in  loco.  ( I tem 3.11.2. )

9. Int imados  para  apresentarem  as  alegações  f inais,  os 

responsáveis quedaram-se inertes.

10. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art .  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  

fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário.
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12. Ainda,  nos  termos  do  art.  35  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.

13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Após  análise  dos  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  da  6ª  Relatoria,  infere-se  que  o 

gestor  incorreu  em  11  (onze)  impropriedades  classif icadas  como  graves,  a  teor  

das  disposições  cont idas  na  Resolução  nº  17/2010,  bem  como  duas  sem 

classif icação na refer ida Resolução.

15. No  caso  em  apreço  as  contas  merecem  julgamento  pela 

regularidade,  uma vez que as impropriedades constatadas não possuem o condão 

de comprometer a presente prestação de contas em sua global idade,  acarretando,  

tão  somente,  a  aplicação  de  multa,  determinações  ao  responsável,  bem  como 

ressarcimento ao erário,  consoante razões que seguem.

16. Ressalta-se  que  a  exposição  dos  fundamentos  do 

posicionamento  adotado  restr ingir-se-á  aos  pontos  que,  por  sua  relevância, 

repercut irão na formação de juízo quanto à aprovação das contas.

I I .1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

Senhor Marco Antonio Alves da Costa – Supervisor  de Tesourar ia.
Senhor Fernando Subti l  de Almeida Fi lho –  Secretár io de Finanças.
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Senhor Jose Neto C.  Da Cunha – Responsável  pelo  Sistema de Tr ibutos.
9.1.  CB  02.  Contabi l idade.  Grave.  Regis t ros  contábeis  incorretos  sobre  fa tos  re levantes,  

impl icando  na  inconsis tênc ia  dos  demonstrat ivos  contábeis  (ar ts .  83  a  106  da  Lei  4 .320/1964  ou  

Lei  6 .404/1976) .

9.1.1.  Os  va lores  da  recei ta  orçamentár ia  do  IPTU  arrecadado  não  foram  contabi l i zados  

corretamente.  (ar t .  35,  L .  4 .320/64) ;  ( I tem 3.1.2.1. )

9 .1.2.Divergência  ent re  os  va lores  lançados  pela  Coordenador ia  de  Arrecadação  e  Cadast ro  e  o  

contabi l i zado na Relação de  Recei tas Arrecadadas.  ( I tem 3.1.2.2. )

17. No tocante ao item 9.1.1,  a defesa cont inua reconhecendo que 

o regime adotado para a contabil ização das receitas é o de caixa.  

18. A SECEX,  por  sua  vez,  aduz  que  “de  fato  o  regime  adotado  a  

tempos é o de caixa,  ou seja,  a receita é reconhecida no momento em que de fato  

adentra  aos  cofres  públ icos.  Em  relação  à  questão  se  seria  na  fase  de  

arrecadação  ou recolhimento,  nos  dois  casos não  haveria  grandes discrepâncias,  

já  que  a  fase  do  recolhimento  é  a  transferência  do  montante  arrecadado  para  a  

conta da ent idade.  Acontece que apesar  da tentat iva  da defesa de fazer  acreditar  

que  o  apontamento  esteja  dentro  desse  quest ionamento,  não  o  é  de  fato.  Foi  

constatado conforme apontado no relatór io técnico com provas constantes nas f ls.  

85 a 90 – TCE/MT que o reconhecimento da receita tem sido feito  no momento do  

lançamento do tr ibuto, ou seja, pelo regime de competência. ”

19. Vejamos  que  ao  se  real izar  a  classif icação  das  receitas  e 

despesas  o  Contador  deve  observar  a  Portar ia  Interminister ial  nº  163/2001  que 

dispõe  sobre  normas  gerais  de  consolidação  das  Contas  Públ icas  no  âmbito  da 

União,  Estados,  Distr i to  Federal  e  Municípios,  para  que  em obediência  do  art .  51  

da  Lei  Complementar  101/2000  haja  a  uniformização  dos  procedimentos  de 

execução orçamentária em todas as esferas governamentais.

20. A classif icação  da  despesa  deve  ser  realizada  segundo  a  sua 

natureza,  onde  a  classif icação  até  o  nível  de  elemento  de  despesa  já  está 

def inido  conforme  dispõe  o  art .  5º,  a,  b,  c,  d,  e  e,  da  Portar ia  Interminister ial  

163/2001,  sendo  facultado  apenas  o  desdobramento  do  elemento  de  despesa,  

portanto,  não  há  possibi l idade  de  cr iação  de  um  novo  elemento  de  despesa 
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conforme relato da defesa. In verbis .

Art .  5º  Em  decorrênc ia  do  d isposto  no  ar t .  3o  a  est ru tura  da  natureza  da  

despesa  a  ser  observada  na  execução  orçamentár ia  de  todas  as  esferas  de  

Governo será “c .g .mm.ee.dd”,  onde:

a)  “c”  representa a categor ia  econômica;

b)  “g”  o  grupo de  natureza  da despesa;

c)  “mm” a modal idade de  apl icação;  

d)  “ee”  o  e lemento  de despesa;  

e)  “dd”  o  desdobramento,  facu l ta t ivo,  do e lemento  de despesa.  

21. Já  quanto  ao  item  9.1.2,  a  defesa  traz  esclarecimento  às  f ls.  

619/622  que  não  tem  o  condão  de  afastar  a  irregularidade,  mas  dá  exata 

dimensão da fragi l idade no sistema de controle administrat ivo do ente.

22. Diante  de  exposto,  este  Parquet  de  Contas  entende  que  f ica 

mantida  a  irregularidade,  apl icando-se  multa  regimental  ao  responsável,  bem 

como  determinação  para  que  se  atente  às  regras  de  contabil idade  previstas  na 

Lei  nº  4.320/64  e  Portar ia  Interminister ial  163/2001,  em  especial  à  correição  e 

transparência dos registros contábeis.

Senhor Alcides Bat ista  Fi lho – Gestor e Ordenador de Despesa.
9.2.  JB  01.  Despesa.  Grave .  Foram  constatadas  despesas  não  autor izadas/ i legais  e /ou  

i legí t imas  (ar t .15 c /c  16 e 17 da LRF e ar t .4º  da Lei  4 .320/64  ) ;

9 .2.1.  Foram  constatados  pagamentos  de  juros  e  mul tas  nas  despesas  com  te le fon ia  e  energ ia  

e lé t r ica  no va lor  to ta l  de R$ 1.643,32.  ( I tem 3.2.1.1. )

9 .2.2.  Foi  constatado  pagamento  de  despesa  efetuado  quando  ordenado  antes  da  sua  regular  

l iqu idação.  (ar t .  63,  §  2° ,  L .  4320/64;  ar ts .  55,  §  3° ,  e  73,  L .  8 .666/93) .  ( I tem 3.2.2. )

9 .2.3.  Foi  constatada  despesa  les iva  ao  pat r imônio  públ ico  no  va lor  de  R$  3.800,00  or iunda  do  

cont rato  nº  209/2012.  (ar t .15 c /c  16  e 17 da LRF e ar t .4º  da  Lei  4 .320/64) .  ( I tem 3.2.3.1. ) .

9.5.  NB 03.  Diversos.  Grave.  Prát ica de  condutas  vedadas pela  leg is lação e le i tora l ,  tendentes  a  

afetar  a  igualdade  de  opor tun idades  ent re  candidatos  nos  p le i tos  e le i tora is .  (ar t .  73  da  Lei  

9 .504/1997) .

9.5.1.  No per íodo de 07/07/2012 a  01/01/2013 houve a l teração no  quadro de  pessoal ,  concessão  

e  supressão  de  vantagens,  e  impedimento  ao  exercíc io  func ional .  (ar t .  73,  V,  da  Lei  9 .504/97) .  

( I tem 3.13.1. )

9.6.  KB  10.  Pessoal .  Grave.  Não  prov imento  dos  cargos  de  natureza  permanente  mediante  

concurso  públ ico (ar t .  37,  I I ,  da Const i tu ição  Federa l ) .
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9.6.1.  Os  cargos  de  assessor  jur íd ico  são  ocupados  por  serv idores  não  concursados.  ( I tem  

3.14.1. )

23. No  tocante  à  irregularidade  JB01 ,  defende-se  o  gestor  quanto 

ao  item  9.2.1.  reconhecendo  a  existência  do  pagamentos  da  multa  e  juros 

apontados pela  SECEX por  conta  da falta  de planejamento  f inanceiro  do ente.  No 

item  9.2.2.  o  gestor  também  reconhece  a  irregularidade  já  que  efetuou  o 

pagamento  da  despesa  antes  da  regular  l iquidação,  aduzindo  ser  praxe  tal  

pagamento,  considerando  que  os  art istas  exigem pagamento  antecipado.  Por  f im,  

quanto  ao  item  9.2.3.  o  gestor  aduz  que  assim  que  foi  constatada  a  despesa  

lesiva entrou com ação judicial buscando o ressarcimento ao erário.  

24. Quanto  ao  caso  em  comento,  importa  dizer  que  considera-se 

ato  i legít imo  aquele  que  não  atende  aos  requisitos  de  legit imidade  estabelecidos 

em lei  para real ização dos gastos públicos, e que não atenda ao viés do interesse 

público implícito na norma legal.

25. Por  seu turno,  Sergio  Jund conceitua ato ant ieconômico,  como 

sendo  o  “o  ato  lesivo  ao  Erário,  em  razão  da  não  observância  dos  preceitos  

const itucionais  da  racionalidade  e  da  economicidade  necessária  e  que  deve  ser  

observada  na  gestão  dos  recursos  públicos  (…).  A prát ica  de  ato  ant ieconômico  

que  revela  o  deszelo  e  a  falta  de  compromisso  com os  recursos  pertencentes  ao  

contr ibuinte  (…). ”  (Administração,  orçamento  e  contabil idade  pública  –  3.  ed.  Rio 

de Janeiro: Elsevier,  2008, p. 712).

26. Da  anál ise  da  prestação  de  contas  da  Prefeitura  Municipal  de 

Alto  Araguaia,  bem  como  do  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  elaborado  pela 

Secretaria  de  Controle  Externo  e  demais  documentos,  foram  verif icados 

pagamentos  de  juros  e  multas  de  faturas  de  telefonia  e  energia  elétr ica,  cujas  

situações apresentadas revest iram-se de caráter  i legít imo que não atenderam aos 

requisitos  de  legit imidade  estabelecidos  em  lei  para  realização  dos  gastos 

públicos, nem ao viés do interesse público implícito na norma legal.

27. Ademais,  restou  caracterizada  a  despesa  irregular  de 
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R$3.800,00 (três mil  e  oitocentos  reais)  realizada pelo ordenador  de despesa que 

pagou  antecipadamente  parcela  referente  a  show da  banda  “Aprontaê”,  porém tal  

banda  não  compareceu  na  data  acordada,  culminando  em  dano  ao  erário  

correspondente à parcela paga de forma irregular.

28. Desse  modo,  evidente  a  irregular idade  do  pagamento  de  tais 

verbas,  cabendo,  portanto,  ao  Gestor  a  devolução  aos  cofres  públicos  do 

montante  despendido  tanto  a  tí tulo  de  multa  e  juros  das  contas  quitadas  em 

atraso,  como  também,  referente  ao  pagamento  irregular  de  forma  antecipada  do  

contrato  209/2012,  a  ser  real izada  com  recursos  próprios,  em  louvor  aos 

princípios insculpidos no art igo 37, caput,  da Const itu ição Federal,  pr incipalmente  

aos  da  Legalidade,  Impessoal idade,  Moralidade  e  Ef ic iência,  de  acordo  com  o 

cálculo real izado pela SECEX à f l.  2616.

29. Além disso,  em razão  de  tais  violações  à  norma Fundamental,  

temos  que,  além  da  condenação  de  ressarcimento  aos  cofres  públicos,  sem 

prejuízo da apl icação da multa  de 10% (dez por cento) sobre o valor  do dano,  em 

vista da prát ica de ato  ant ieconômico de que resultou dano ao erário,  nos  moldes  

do art.  75, I I  da LC nº 269/07 c/c o art .  Art .  5º,  I  da Resolução nº 17/2010.

30. Por  f im,  a  irregular idade  deve  ser  objeto  de 

determinação  ao  gestor  para  que  se  atente  quanto  às  despesas  realizadas  que 

devem  obedecer  à  data  correta  de  vencimento,  evitando  a  cobrança  de  juros  e 

multa  ao  Município,  adotando  os  procedimentos  para  a  solução  do  refer ido 

apontamento nos próximos exercícios.

31. Com  relação  à  falha  em  NB03 ,  restou  apontado  pela  SECEX 

irregularidades  nas  portar ias  474/2012,  496/2012,  497/2012,  528/2012, 

576/2012578/2012,  que determinaram a remoção de servidores no período vedado 

pela legis lação eleitoral.

32. Argumentou  o  gestor  que  todas  as  Portar ias  onde  constam 

benefício  e  remoções,  eram  situações  previstas  em  lei  editada  anteriormente  ao 
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período eleitoral,  o que a afasta o seu caráter eleitoreiro. 

33. Não  obstante  tais  argumentos,  considerou  a  Secex  mantido  o 

apontamento,  ressaltando  que  segundo  a  orientação  deste  Tribunal  na  Cart i lha 

Contas  Públ icas  em f inal  de  mandato  e  em ano  eleitoral:  or ientação aos  gestores  

públicos  municipais  do  ano  de  2012,  é  vedado  no  período  de  07/07/2012  a  

01/01/2013,  nomear,  contratar  ou  de  qualquer  forma  admit ir,  demit ir  sem  justa 

causa,  suprimir  ou  readaptar  vantagens  ou  por  outros  meios  dif icultar  ou  impedir  

o  exercício  funcional  e,  ainda,  ex  off ic io ,  remover,  t ransferir  ou  exonerar  servidor 

público.

34. Quanto  ao  assunto  em comento,  destaca-se  que  a  Lei  Federal 

nº 9.504/1997, que trata especif icamente das regras para a real ização de eleições  

populares  no  país,  t raz  em  seu  art.  73  normas  dest inadas  a  coibir  que  agentes 

públicos  se  aproveitem  do  fato  de  gerirem  recursos  públ icos,  para  empregá-los  

com  o  desígnio  de  se  perpetuarem  nos  respect ivos  cargos,  em  detr imento  dos 

demais candidatos. Nesse sent ido, veja-se:

“Ar t .  73.  São  pro ib idas  aos  agentes  públ icos,  serv idores  ou  não,  as  seguintes  

condutas  tendentes  a  afetar  a  igualdade  de  opor tun idades  ent re  candidatos  nos  

p le i tos e le i tora is :  ( . . . )  

V  -  nomear,  cont ratar  ou  de  qualquer  forma  admi t i r,  demi t i r  sem  justa  causa,  

supr imir  ou  readaptar  vantagens  ou  por  out ros  meios  d i f icu l tar  ou  impedi r  o  

exercíc io  func ional  e ,  a inda,  ex  of f ic io ,  remover,  t ransfer i r  ou  exonerar  serv idor  

públ ico,  na  c i rcunscr ição  do  p le i to ,  nos  t rês  meses  que  o  antecedem  e  até  a  

posse dos e le i tos,  sob  pena de nul idade de p leno d i re i to ,  ressalvados: ”

35. Importa ressaltar  que incluiu o rol  de competências do Tribunal 

de  Contas  a  f iscal ização  contábi l ,  f inanceira,  orçamentária,  operacional  e 

patr imonial  da  Administração  Públ ica  acerca  da  legalidade,  legit imidade, 

economicidade de seus atos,  consoante prevê o art .  70 da CF.  Logo,  as infrações  

a  qualquer  legis lação  a  que  o  Administrador  deva  observância,  incluída  a  Lei 

Eleitoral,  atrai  a f iscal ização da Corte de Contas e a adoção das medidas cabíveis 

previstas em seu rol  de competências.
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36. Infere-se,  pois,  que  a  f iscal ização  quanto  ao  cumprimento  dos 

l imites  legais  e  const itucionais  pelos  Administradores  Públicos,  não  apenas  na 

real ização  de  despesas  no  período  eleitoral,  mas  de  todo  o  cumprimento  do  art .  

73  supra  colacionado,  é  matéria  incontestavelmente  afeta  à  competência  das 

Cortes de Contas, devendo o descumprimento das l imitações impostas em período 

eleitoral  pela  Lei  nº  9.504/97  f igurar  como  ponto  de  reprimenda  do  respect ivo 

Tribunal.

37. No caso  in  concreto ,  restou evidenciada diversas remoções de 

servidores  durante  período  vedado  pela  Lei  Eleitoral  realizadas  pelo  gestor  da 

Prefeitura  Municipal  de  Alto  Araguaia,  em dissonância  com as  vedações  legais,  o  

que inevitavelmente deve atrair  penal idade ao responsável,  com base no art .  289,  

I I  do RITCE/MT, ante o aspecto pedagógico e punit ivo das sanções.

38. Quanto  à  irregularidade  KB10 ,  a  defesa  à  f l .  691,  reconheceu 

que nomeou da assessoria jurídica para cargo comissionado,  conforme dispõe Lei 

Municipal  que  trata  de  tais  cargos,  ou  seja,  os  cargos  de  Procurador  Geral  e  

outros  de  cunho  jurídico,  são  de  provimento  em comissão,  pois  há  permissivo  na 

legislação local,  não entendendo haver qualquer irregularidade. 

39. A  SECEX,  por  outro  lado,  just i f ica  a  manutenção  da 

irregularidade  aduzindo  que  os  cargos  de  assessores  jurídicos  são  de  natureza 

permanente e devem ser ocupados por servidores efet ivos.

40. Os argumentos apresentados pelo gestor  devem ser  refutados, 

haja  vista  que  a  grave  infr ingência  aos  postulados  const itucionais  do  concurso 

público, hauridos no art.  37, da Const ituição Federal.

41. Como  é  sabido,  o  Assessor  Jurídico  é  cargo  que  faz  parte  do 

quadro  rot ineiro  da  Administração,  ou  seja,  cargo  permanente  que  deve  ser 

preenchido mediante concurso público.

42. Há  de  se  lembrar  que  a  Const ituição  Federal  estabeleceu  o 
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concurso  públ ico  como  regra  geral  para  as  admissões  na  Administração  Públ ica, 

sendo  permit ido  o  seu  afastamento  somente  nos  casos  estabelecidos  na  própria 

Carta  Magna  (cargos  em  comissão  e  contratação  por  tempo  determinado  para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público).

43. É  entendimento  assente  que  o  poder  execut ivo  municipal  e  a 

Câmara  Municipal  não  podem  prescindir  do  prof issional  contábil ,  controlador  

interno  ou  assessor  jurídico  para  at ingir  os  objet ivos  para  os  quais  foram 

const ituídos.

44. Importante  fr isar  que  dentre  as  at ividades  mais  relevantes  em 

órgãos  públicos  são  as  t i tuladas  por  prof issionais  da  área  contábil ,  controlador 

interno  e  assessor  jurídico,  cujo  caráter  essencialmente  técnico  const itui 

empeci lho  a  que  o  cargo  seja  ocupado  por  curtos  períodos,  característ ica  

marcante  dos  comissionados  (exoneráveis  ad  nutum)  ou  por  prestadores  de 

serviços (terceir izados).

45. O  aprendizado  que  advém  da  execução  contínua  dessas 

at ividades  const itui  o  diferencial  que  enriquece  a  sua  formação  prof issional,  isto  

é,  quanto  maior  o  tempo  de  permanência  na  função,  a  experiência  adquir ida  

resultará  em  acréscimo  de  conhecimento  e  aperfeiçoamento  técnico  do  servidor,  

tudo isso em proveito do empregador, ou seja, a sociedade.

46. Esse  é  um  dos  principais  argumentos  contra  a  invest idura  em 

caráter  transitór io  de funções dessa dimensão (serviços  de terceiros  ou cargo em 

comissão),  porque  a  ef iciência  que  se  reclama  dos  órgãos  públicos  é  factível 

somente com servidor que goza de estabi l idade: o concursado.

47. Afora  os  casos  excepcionalmente  previstos  na  Const ituição,  o 

quadro  de  pessoal  na  Administração  Pública  deve  ser  preenchido  mediante 

concurso  públ ico,  sendo,  inclusive,  inconst itucional  a  lei  que  enquadra  como  em 

comissão  cargo  de  natureza  eminentemente  técnica  e  de  caráter  permanente  na 

Administração.
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48. Nomear  para  cargo  comissionado  assessor  jurídico  signif ica 

desconsiderar  as  peculiar idades  e  a  complexidade  das  normas,  rot inas  e  demais  

procedimentos  no  setor  governamental,  bem  como  a  importância  de  que  a 

alternância  na  gestão  superior  se  concret ize  sem  rupturas  na  cont inuidade 

administrat iva;  esta  será  plenamente  assegurada  com  a  existência  de  servidores 

de carreira imprescindíveis  pelo vínculo permanente mantido com a administração 

pública.

49. Nesse  sent ido  podemos  destacar  que  tal  entendimento  é 

pacíf ico  neste  Tribunal  expressado  pelos  Acordão  nº  100/2006,  Acordão  nº  

947/2007 e pela resolução de consulta nº 29/2008 citada abaixo:

Resolução  de  Consul ta  nº  29/2008  (DOE  25/07/2008)  e  Acórdão  nº  100/2006  

(DOE  15/02/2006) .  Pessoal .  Admissão.  Prof issionais  com  prof issão  
regulamentada.  At iv idades  permanentes:  concurso  públ ico.  Serviços  
técnico-prof issionais especial izados:  necessidade de l ic i tação prévia68.
A  Const i tu ição  Federa l  de  1988  estabelece  que  os  serviços  públ icos  de 
natureza  permanente  devem  ser  executados  por  pessoal  aprovado  em  
concurso  públ ico,  prevendo  a  poss ib i l idade  de  cont ratação  temporár ia  em  

casos de urgência  e in teresse públ ico re levantes.  (gr i fo  nosso) .

50. Não custa  gizar  que o  §2°.  do  art .  37,  da Const ituição  Federal 

estabelece  expressamente  que  a  violação  à  regra  do  concurso  públ ico  acarreta 

não  só  a  nulidade  do  ato  de  nomeação,  como  também  a  punição  da  autoridade  

responsável.

51. Por  outro  lado,  vale  ressaltar  que  a  just i f icat iva  alegada  pelo 

gestor  de  que  há  lei  municipal  autorizando  a  contratação  de  assessor  jurídico  na  

modal idade  de  cargo  comissionado,  não  merece  prosperar,  uma  vez  que  a  regra 

do  concurso  público  remonta  há  mais  de  20  anos,  é  norma  const itucional,  de 

conhecimento de todos os gestores locais.

52. Assim  sendo,  diante  da  inconteste  irregularidade  das 

contratações  ora  apontadas,  merece  o  gestor  ser  punido  em  face  da  violação 
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direta  ao disposto  no art.  37,  I I  da  CF (art.  289,  I I ,  RITCE/MT),  considerando não  

apenas  o  aspecto  punit ivo,  mas  também  o  caráter  pedagógico  e  inibitór io  da 

imposição  pecuniária,  bem  como  deve  ser  determinado  ao  atual  gestor  para  que  

real ize  a  adequação no plano de cargos e  carreiras  da Prefeitura para  constar  os  

cargos  de  assessores  jurídicos  como  sendo  de  natureza  permanente,  preenchido  

mediante  concurso  público,  além  de  determinação  para  que  realize  o 

correspondente concurso público para preenchimento dos cargos em questão. 

53. Deve-se  ainda  a  questão  f igurar  como  ponto  de  controle  na 

análise  das  contas  anuais  do  ente  relat ivo  ao  exercício  de  2013,  em  vista  das  

citadas  providências  adotadas  pelo  gestor  com  vistas  ao  saneamento  da 

impropriedade.

Senhor Alcides Bat ista  Fi lho – Ordenador de Despesa.
Senhora Renata  Fermino de Ol iveira – Responsável  pelo Sistema de Lici tações e Contratos.
9.8.  GB 05.  Lici tação.  Grave.  Frac ionamento de despesas de  um mesmo objeto  para modi f icar  a  

modal idade  de  procedimento  l ic i ta tór io  ou  promover  a  d ispensa  indevidamente  (ar ts .  23,  §§  2º  e  

5º ,  24,  I  e  I I  da  Lei  8 .666/1993) .

9.8.1.  Os  cont ratos  de  serv iços  de  consul tor ia  e  assessor ia  jur íd ica  rea l i zados  com  a  pessoa  

f ís ica  senhor  Paulo  Cezar  Rebul i  u l t rapassaram  o  l imi te  estabelec ido  para  a  modal idade  

l ic i ta tór ia  Car ta  Convi te ,  estabelec ido  no  inc iso  I I  do  ar t igo  24  da  le i  8 .666/93  e  entendimento  

deste  Tr ibunal  exarado na resolução de consul ta  nº  32/2008.( I tem 3.3.5. )

9.9.  HB  05.  Contrato.  Grave.  Ocorrênc ia  de  i r regular idades  na  formal ização  dos  cont ratos  (Le i  

8 .666/1993 e demais leg is lações  v igentes) .

9 .9.1.  Foram ver i f icadas  despesas  or iundas  dos  cont ratos  232/2011,  147/2012  e  106/2012;  cu jos  

objetos  são semelhantes,  tornando-as excess ivas.  ( I tem 3.4.1. )

9.10.  HB  03.  Contrato.  Grave.  Prorrogação  indevida  de  cont rato  de  prestação  de  serv iços  de  

natureza  não-cont inuada com fu lcro no ar t .  57,  I I ,  da Lei  8 .666/93.

9.10.1.  A  prorrogação  dos  cont ratos  re lac ionados  no  Anexo  VI  ocorreram  em  desacordo  com  o  

ar t .  57  da le i  8 .666/93.  ( I tem 3.4.2. )

9.11.  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inex is tênc ia  de  acompanhamento  e  f isca l i zação  da  execução  

cont ratua l  por  um  representante  da  Admin is t ração  especia lmente  des ignado.  (ar t .  67  da  Lei  

8 .666/93) .

9 .11.1.  Não  houve  des ignação  formal ,  a t ravés  de  por tar ia ,  de  serv idor  para  acompanhar  e  

f isca l i zar  a  execução dos cont ratos.  ( I tem 3.4.3. )

54. Extrai-se  da  anál ise  das  presentes  Contas  Anuais  de  Gestão 

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626 -ist- e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

15

TCE/MT

Fls.: 1196

Rub.:

mailto:mpc@tce.mt.gov.br


que  a  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Araguaia  incorreu  na  falha  GB05  at inente  à 

real ização de procedimentos l icitatór ios.

55. Infere-se  a  realização  de  contratações  serviços  de  consultor ia 

e  assessoria  jurídica  realizados  com  a  pessoa  f ísica  senhor  Paulo  Cezar  Rebul i  

ult rapassaram  o  l imite  estabelecido  para  a  modalidade  l icitatór ia  Carta  Convite,  

estabelecido  no  inciso  I I  do  art igo  24  da  lei  8.666/93  e  entendimento  deste 

Tribunal  exarado  na  resolução  de  consulta  nº  32/2008,  já  que  a  somatória  do  

contrato  nº  232/2011  adic ionado  pelo  Primeiro  Termo Adit ivo  e  o  novo contrato  nº 

223/2012,  todos  contendo  o  mesmo  objeto  e  o  mesmo  contratado,  alcançaram  a 

somatória  de  R$85.640,00,  ultrapassando  em R$5.640,00  a  modalidade  l icitatór ia  

ut i l izada.

56. O  gestor  busca  afastar  o  caráter  impróprio  do  apontamento, 

aduzindo  que  o  Convite  232/2011  foi  real izado  no  exercício  de  2011,  enquanto  o  

Primeiro  Termo  Adit ivo  e  a  contratação  direta  223/2012,  ocorreram  no  exercício  

seguinte, não devendo soma-los, já que de exercícios diferentes. 

57. Todavia,  tais  assert ivas  não  possuem  o  condão  de 

desconst itu ir  o ato impróprio constatado, posto que conforme bem expl icitado pela 

SECEX,  a  escolha  da  modalidade  l ic itatór ia  deve  levar  em  consideração  não 

apenas  o  gasto  no  exercício,  mas  também  as  possíveis  prorrogações  e 

recontratações.  

58. Em  relação  a  este  tema,  é  importante  ressaltar  que  a 

Const ituição  Federal  de  1988,  ao  dispor  sobre  a  organização  do  Estado  e  ao  se  

refer ir  especif icamente  à  Administração  Públ ica,  def iniu,  em  seu  Art.  37,  como 

princípios básicos: a legal idade, a impessoal idade, a moralidade e a publicidade.

59. Os princípios administrat ivos são postulados fundamentais que 

inspiram  todo  o  modo  de  agir  da  Administração  Pública.  Desta  forma,  só  se 

poderá considerar válida a conduta administrat iva se est iver compatível com eles.
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60. Considerando  o  alcance  de  tais  pr incípios  básicos,  há  de  se 

ter  como  certo  que  a  legalidade  é,  sem  dúvida,  a  diretr iz  básica  da  conduta  dos  

agentes  da  Administração.  De  fato,  o  pr incípio  da  legalidade  é  um  dos 

sustentáculos  do  Estado  Democrát ico  de  Direito.  Esse  princípio  impõe  ao 

administrador o dever de só atuar em conformidade com os ditames normativos.

61. Na  clássica  e  fel iz  comparação  de  Meireles:  “ Enquanto  os 

indivíduos  no  campo  privado  podem  fazer  tudo  que  a  Lei  não  veda,  o  

administrador  público  só  pode  atuar  onde  a  Lei  autoriza.”  (MEIRELLES,  Hely  

Lopes.  Direito  Administrat ivo  BrasiLeiro,  20.  ed.  São  Paulo:  Malheiros  Editores,  

1995.  p. 83.).

62. Ora,  em  relação  às  contratações  públicas,  a  Lei  8.666/93  é  a 

base  de  todo  o  conjunto  de  regras  e  princípios  que  permeia  esta  at ividade.  É  

importante  lembrar  que  a  Lei  8.666/93  regula  as  l ic itações  e  contratos 

administrat ivos,  e  em seu  art.  3°,  t raz  uma  gama de  princípios  a  serem  seguidos  

pela  Administração  na  consecução  da  probidade  administrat iva,  sendo 

considerado o disposit ivo de maior destaque na Lei.  Ipsis Litter is :

"Ar t .  3° .  A  l ic i tação  dest ina-se  a  garant i r  a  observância  do  pr incíp io  

const i tuc ional  da  isonomia  e  a  se lec ionar  a  proposta  mais  vanta josa  para  a  

Admin is t ração  e  será  processada  e  ju lgada  em  est r i ta  conformidade  com  os  

pr incíp ios  bás icos  da  legal idade,  da  impessoal idade,  da  mora l idade,  da  

igualdade,  da  publ ic idade,  da  probidade  admin is t ra t iva,  da  v inculação  ao  

inst rumento  convocatór io ,  do ju lgamento  objet ivo e dos que lhe são corre la tos. "

63. Para Maria Sí lvia Zannela Di Pietro (Di Pietro, 1999,  p.294),  " A 

própria  l ic itação  const itui  um princípio  a  que  se  vincula  a  Administração  Pública.  

Ela  é  decorrência  do  princípio  da  indisponibi l idade  do  interesse  público  e  que  se  

const itui  em uma restr ição à l iberdade administrat iva na escolha do contratante;  a  

Administração terá que escolher  aquele cuja proposta melhor atenda ao interesse  

público."

64. Os  argumentos  colacionados  pelo  gestor  em  sua  defesa  não 
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são  suf icientes  para  sanar  a  irregularidade  apontada,  eis  que  a  fragmentação  de 

despesa  está  prevista  no  art .  15,  inciso  IV  da  Lei  8.666/93,  sendo  fracionadas  

ante  a  pecul iar idade  do  mercado  e  a  economicidade,  entretanto,  no  caso  em 

análise, o que se verif ica é a intenção do gestor de evitar a correta modalidade de  

procedimento  l ic itatór io,  suas  regras  e  imposições,  como  forma  de  burlar  a 

obrigatoriedade  do  certame.  E  tal  conduta  certamente  é  i legal  e  não  pode  ser 

val idada por esta Corte.

65. É  importante  lembrar  que  as  regras  dos  procedimentos 

l icitatór ios  foram  estabelecidas  conforme  o  montante  dos  valores  envolvidos  na 

contratação,  adotando-se uma proporção  ideal  no  sent ido  de que,  quanto  maior  o 

valor  envolv ido,  mais  formal  será  o  procedimento  adotado  com  vistas  sempre  a  

garant ir  a  maior  competit ividade,  publ icidade  e  segurança  na  contratação,  além 

de atentar para a economicidade e preservação do erário público.

66. Nessa  esteira  de  entendimento  torna-se  imperioso  concluir 

que,  em  se  tratando  do  mesmo  objeto  (contratação  de  consultoria  e 
assessoria  jurídica),  deve  ser  considerado  o  seu  valor  total,   somando-se  o 

fracionamento de todas as contratações realizadas, ainda que tenha sido por meio  

de procedimentos l icitatór ios mais simples.

67. O  Tribunal  de  Contas  da  União  tem  se  posic ionado  nesse 

sent ido,  conforme se extraem dos arestos abaixo:

“Adote  o  s is temát ico  p lanejamento  de  suas  compras,  ev i tando  o  desnecessár io  

f rac ionamento  na  aquis ição  de  produtos  de  uma  mesma  natureza  e  

poss ib i l i tando  a  ut i l i zação  da  correta  modal idade  de  l ic i tação,  nos  termos  do  

ar t .  15,  §  7º ,  I I ,  da Lei  8 .666/93. ”  (Acórdão nº  79/2000 -  P lenár io) .

“Ev i te  a  prát ica  do  f rac ionamento  de  l ic i tações,  mantendo-se  a  modal idade  

per t inente  ao  va lor  g lobal  do  objeto  l ic i tado,  em  consonância  com  ar t .  23,  §  5º  

da ret roc i tada  Lei . ”  (Acórdão nº  76/2002 Segunda -  Câmara)

68. Assim,  é  imprescindível  a  observância  dos  preceitos  da  Lei  nº  
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8666/93,  vez  que  essa  norma  traz  todo  parâmetro  para  atuação  do  administrador 

frente  aos  anseios  da  máquina  pública.   Dessa  feita,  os  preceitos  insculpidos  na  

Lei de Licitações foram violados,  merecendo o gestor severa reprimenda para que 

não mais incorrera nas irregularidades postas.

69. Portanto,  em  face  da  permanência  de  irregularidades  em 

desacordo  com  as  disposições  da  Lei  nº  8.666/1993,  a  cominação  de  multa  ao 

gestor  e  à  Sr.ª  Renata  Fermino  de  Oliveira  –  Responsável  pelo  Sistema  de 

Lic itações  e  Contratos,  é  medida  necessária,  fundamentada  no  art igo  289,  inciso  

I I,  da Resolução nº  14/2007,  redação dada pela Resolução nº 17/2010,  em virtude 

de  grave violação à  norma legal,  bem como a  determinação  ao  atual  gestor  para 

que  observe  o  correto  cumprimento  da  legislação  sobre  l ic itação,  em  especial  a 

Lei n.º  8666/1993.

70. Quanto  às  irregularidades  at inentes  a  contratos,  temos, 

pr imeiramente,  a  HB03  que  restou  constatada  pela  SECEX,  considerando  que 

houve diversos contratos prorrogados de forma irregulares, fer indo o que dispõe o 

art.  57 da Lei 8666/93.

71. Sobre  o  tema  a  defesa  aduz  que  devido  ao  saldo 

remanescente  do  contrato  a  Administração  quis  evitar  realização  de  novos 

procedimentos  l ic itatór ios,  e  invoca  o  inciso  I  do  parágrafo  1.º  do  art .  57  da  Lei  

8666/93 para fundamentar a prorrogação do contrato.

72. A SECEX,  por  seu turno,  rechaça os  argumentos  apresentados 

ut i l izando-se  do  mesmo  disposit ivo  invocado  pela  defesa,  explicando  que  o 

parágrafo  1º  diz  respeito  a  produtos  que  tenham  prazos  baseados  em  etapas  de  

execução  para  serem  concluídos,  não  sendo  o  caso  de  simples  aquisições  de 

materiais  diversos,  como  pode  ser  verif icado  nos  objetos  dos  contratos  descritos 

no Anexo VI às f l.  567 a 572 – TCE/MT.

73. Pois  bem,  não  obstante  os  argumentos  apresentados 

entendemos que deve ser  mantido o apontamento,  considerando que os  contratos  
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analisados  só  poderiam  ser  prorrogados  se  compatíveis  com o  §2º,  do  art .  57  da 

Lei nº 8.666/93.

§  2o  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  just i f icada  por  escr i to  e  

prev iamente  autor izada pela  autor idade competente  para ce lebrar  o  cont rato.

74. Quanto  aos  fatos  ora  tratados,  vale  dizer  que  deixaram  os 

responsáveis  pela  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Araguaia  de  observar  preceito  

básico  que  envolve  as  prorrogações  contratuais,  at inente  à  necessidade  de 

just if icat iva  por  escrito,  prévia  à  autorização  da  autoridade  competente  para  a 

celebração do contrato, consoante determina o art.  57, §2º da Lei nº 8.666/93.

75. Não  obstante  a  natureza  das  contratações  just if ique  as 

prorrogações,  não  pode  o  Administrador  omit ir-se  da  forma  indispensável  que  

reveste  a  real ização  do  ato,  estando  vinculado  à  legal idade  inerente  aos  atos  

administrat ivos.

76. Nesse  contexto,  ante  a  não  observância  de  regra  expressa 

constante  na  Lei  de  Lic itações,  merecem  os  responsáveis  sofrer  as  reprimendas 

cabíveis,  sem  prejuízo  da  recomendação  à  atual  gestão  para  que  se  atente  às 

regras básicas para prorrogação de contratos.

77. Em  relação  à  irregularidade  HB04 ,  a  defesa  just if ica  que  o 

Município  designou  os  f iscais  ara  acompanhamento  dos  contratos  tanto  nas 

cláusulas  contratuais  dos  próprios  contratos,  como  bem  como  há  10  portar ias  

designando-os,  não  podendo  a  SECEX  deduzir  que  213  contratos  não  t iveram 

f iscais.

78. Avaliados  os  argumentos  apresentados,  considerou  a  Secex 

estes  improcedentes,  mantendo  a  irregularidade  nos  seguintes  termos: 

“Primeiramente  não  foi  deduzido  e  sim  af irmado  que  apenas  10  portar ias  

nomearam  f iscais  de  contrato  or iundos  da  Secretaria  de  Obras,  para  o  restante  

não  havia,  como  não  há,  portar ias  de  nomeação.  Em  relação  às  provas  que  a  

defesa traz de que há cláusula própria nos contratos indicando os f iscais  de cada  
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contrato,  cabe  anal isar  os  contratos  anexados  às  f ls.  870  a  905  -TCE/MT,  em  

nenhuma  parte  se  encontra  a  assinatura  e  a  designação  com  a  denominação  

"Fiscal de Contrato".”

79. Quanto ao assunto em comento,  vale destacar que o art .  67 da 

Lei nº 8.666/93, dispõe que:

“Ar t .  67.  A execução  do  cont rato  deverá  ser  acompanhada  e  f isca l i zada  por  um  

representante  da  Admin is t ração  especia lmente  des ignado,  permi t ida  a  

cont ratação  de  terce i ros  para  ass is t i - lo  e  subsid iá- lo  de  in formações  

per t inentes a essa  at r ibu ição. ”

80. Observa-se  que  a  le i  é  taxat iva  ao  dispor  a  obrigação  de 

nomeação  de  representante  da  Administração  para  o  acompanhamento  dos 

contratos,  haja  vista  a  garant ia  dos  interesses  fundamentais  de  efet ividade  e 

ef iciência  na  execução  contratual,  considerando  que  a  f iscal ização  induz  o 

contratado a melhor cumprir  as obrigações avençadas.

81. Vale  ressaltar  que  do  texto  legal  extrai-se  a  necessidade  de 

designação  formal  do  responsável  pela  f iscal ização  contratual,  sendo  este  o 

entendimento  trazido  pelo  autor  Renato  Geraldo  Mendes  em  sua  obra  Lei  de 

Lic itações  e  Contratos  Anotada  (MENDES,  Renato  Geraldo.  Lei  de  Licitações  e 

Contratos Anotada – Notas e Comentários à Lei nº 8.666/93.  9ed.  Curit iba:  Zenite,  

2013,  p.1221), senão vejamos:

“Contratação  Públ ica  –  Contrato  –  F isca l i zação  –  Designação  Formal  do  

Representante.

A  des ignação  do  representante  para  acompanhamento  e  f isca l i zação  deve  ser  

formal ,  por  a to  própr io  ou  por  termo  nos  autos,  a  f im  de  que  f ique  c laro  quem  

será  o  responsável  da  Admin is t ração  por  qualquer  fa lha  no  

acompanhamento/ f isca l i zação dos termos do cont rato  f i rmado.  ( . . . ) ” .

82. Com  relação  ao  tema,  o  Tribunal  de  Contas  da  União  possui 

forte  entendimento  no  sent ido  de  que  possui  a  Administração  o  dever  de 

acompanhar  a  perfeita  execução  do  contrato,  não  podendo  assumir  a  posição  
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passiva  de  aguardar  que  o  contratado  cumpra  todas  as  suas  obrigações  

contratuais (Acórdão nº 381/2009 – Plenário).

83. Desse  modo,  não  obstante  os  argumentos  do  ex-Prefeito 

Municipal  de  Alto  Araguaia,  não  são  estes  capazes  de  just if icar  a  omissão 

apontada  durante  o  exercício  de  2012,  sendo  possível  notar  que  a  gestão  

infr ingiu,  além  dos  ditames  do  art .  67  da  Lei  nº  8.666/93,  os  princípios  basilares  

da  Administração  Públ ica  previstos  no  art .  37  da  Const ituição  Federal,  

consistentes na legalidade, moral idade e ef iciência devidas.

84. Assim  sendo,  em  vista  do  aspecto  pedagógico  e  punit ivo  da 

penalidade,  faz-se  necessária  a  imposição  de  multa  ao  ex-gestor,  Sr.  Alc ides 

Bat ista FI lho, nos moldes previstos no art .  75, II I  da LC nº 269/07 c/c o art .  289,  I I  

do RITCE/MT.

85. Em  relação  à  irregularidade  HB05 ,  consoante  informações 

prestadas  pela  SECEX,  os  apontamentos  acima  destacados,  demonstram  que  o 

gestor  da  Unidade  Jurisdic ionada  não  se  atentou  quanto  as  formalidades  legais 

dos  procedimentos  l icitatór ios  e  contratos,  afrontando  as  disposições  da  Lei  nº  

8.666/1993 e demais legislações vigentes.

86. Diante  do  apontamento  a  defesa  alega  que  apesar  da 

semelhança  entre  os  objetos  dos  contratos  apontados,  sua  dest inação  era 

absolutamente dist inta, o que demonstra que as despesas não era excessivas.

 

87. Analisando  os  autos,  verif ica-se  que  as  just if icat ivas 

apresentadas pela defesa não devem prosperar.

88. De acordo com os Contratos nº 147/2012 e 106/2012, temos os 

seguintes objetos:

-  Contrato  n.º  147/2012:  -  A  gestão  de  acompanhamento  e  defesa  administrat iva  e 

jur íd ica com representação junto  ao Tr ibunal  de Contas da União,  de processos or iundos 
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de  prestação  de  contas  da  capitação  de  recursos  federal ,  bem  como  inspeção  regular, 

podendo  atuar  nas  fases  in ic ia is,  manifestações,  recursos,  sustentações  orais  quando 

necessário,  até  o  f inal  dos  processos.  -  As  at ividades  inclusas  na  prestação  de  serviço,  

objeto  deste  instrumento,  são  todas  aquelas  inerentes  e  t íp icas  de  consultor ia,  quais 

sejam:  informar  a  melhor  prát ica  de  atos  e  medidas  necessárias  à  prestação  de  contas  

de  verbas  públ icas  federais  e  auxí l io  nas  causas  que  t ramitam  junto  ao  Tr ibunal  de 

Contas  da União,  bem como  a prát ica  de atos necessários  ao f ie l  cumprimento  do objeto 

do contrato.

-  Contrato  106/2012:  Prestar  consultor ia  juríd ica,  de  forma verbal  ou  escr i ta,  na  área  de  

Dire i to  Públ ico,  notadamente  nos  ramos  de  Dire i to  Administrat ivo  e  Const i tucional,  ao  

Municíp io  Contratante,  serviços  que  poderão  ser  prestados  tanto  na  sede  da 

Contratante,  como  no  escr i tór io  prof issional  do  Contratado,  todas  as  vezes  que  forem 

sol ic i tados.  -  A f inal idade da presente contratação é a  or ientação e o aprimoramento das 

rot inas  na  área  administrat ivas  da  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Araguaia,  a lém  de  apoio  

para a real ização das diversas at ividades administrat ivas dessa municipal idade.

89. O  Contrato  nº  232/2011,  por  sua  vez,  abrange  tudo  o  que  foi  

contratado posteriormente, vejamos:

-  Contratação  de  serviços  de  consultor ia  jur íd ico-administrat iva,  nas  diversas  áreas  de 

at iv idades do Municíp io,  compreendendo:

I .  -  Consultas  v ia  te lefone,  e-mai ls,  fax  e,  pessoalmente  no  escr i tór io  do  Contratado  ou 

na sede da contratada;

I I .  -  Emissão  de  pareceres  jur íd icos  e  or ientações  escr i tas  sempre  que  houver  consulta  

por escr i to ou verbal mas que, neste úl t imo caso mereça posic ionamento por escr i to;

I I I .  -  Acompanhamento das at ividades inerentes a esse T R “ in loco” pelo menos 01 vez a 

cada mês compreendendo:

IV.  -  Exame  de  documentos  e  procedimentos  para  ver if icação  da  regular idade  ou  da 

necessidade de aperfe içoamento;

V.  -  Atendimento  dos  servidores  quanto  às  dúvidas  existentes  e  or ientação  quando  a 

solução de eventuais impropriedades;

VI.  -  Auxí l io  na  elaboração  ou  elaboração  de  procedimentos  e  modelos  que  sejam 

necessários ao desenvolvimento das at iv idades;

VII .  -  Part ic ipação  em  reuniões  de  t rabalho  que  visem  estudo  de  si tuações  

correlacionadas como objeto deste PB;
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VII I . -  Auxíl io  na  elaboração  ou  elaboração  de  ro jetos  de  le i ,  portar ias,  decretos  e  outros  

procedimentos af ins,  salvo quando de conteúdo especia l izado.

IX.  -  Auxí l io  ao  Prefeito  Municipal  e  Secretár ios  quanto  as  formal idades  no 

re lacionamento  com  o  Poder  Legislat ivo,  inclusive  com  a  expedição  de  or ientações 

quando for o caso;

X.  -  Orientação  dos  servidores  municipais  quanto  ao  acompanhamento  do  t râmite  de 

processos administrat ivos juntos aos diversos órgãos de governo de qualquer esfera;

XI .  -  Real ização e/ou auxí l io  das defesas administrat ivas do Munic íp ios junto  ao Tr ibunal  

de Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  e  outros  órgãos ou  Ent idades,  correspondentes  às  

at iv idades real izadas no período de vigência do Contrato;

XI I .  -  Orientação quanto ao t râmite de processos judic ia is  de interesse do Munic íp io;

XI I I . -  Outros  serviços  não  detalhados  acima  mas  que,  por  sua  natureza  estejam 

compreendidos no universo do objeto deste PB.

XIV.-  Estão  exc luídos  do  objeto  desta  proposta  de  contratação  os  serviços  que  são 

pr ivat ivos da procurador ia municipal  e exercidos por servidor concursado.

XV.  -  A  f inal idade  a  melhoria  da  segurança  jur íd ica  na  apl icação  da  le i  e  

desenvolvimento  das  at iv idades  administrat ivas  e,  no  cumprimento  dos  pr incíp ios 

norteadores  da  Administração  Públ ica,  especia lmente  os  da  legal idade,  impessoal idade, 

moral idade, publ ic idade e ef ic iência.

90. Como  podemos  observar,  não  restam  dúvidas  de  que  houve 

diversos  contratos  para  objetos  semelhantes,  o  que  não  pode  ser  admit ido  já  que 

demonstra a má gestão do ente.

91. Ademais,  como bem explic itou  a  SECEX,  a  contratação  destas 

três  assessorias  além  de  excessivas,  demonstram  falha  dos  próprios  assessores 

jurídicos  que  foram  nomeados  para  cargo  em  comissão  junto  ao  ente,  ao  arrepio  

da  previsão  const itucional  da  necessidade  de  concurso  públ ico  para 

preenchimento de cargos de natureza permanente.

92. Extrai-se,  portanto,  que  a  Prefeitura  Municipal  de  Alto 

Araguaia  gasta  seus  recursos  para  contratação  em assessoria  jurídica  sendo  que 

já  tem  em  seu  quadro,  mesmo  que  de  forma  irregular,  t rês  assessores  para  a 

mesma  f inal idade,  demonstrando  cabalmente  a  má  gestão  e  a  necessidade 

imperiosa  da  realização  de  concurso  públ ico  para  o  preenchimento  das  vagas  de 
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assessores  jurídicos,  que  trará  excelência  na  prestação  de  serviço  de  âmbito  

jurídico.

93. É  sabido  que  os  atos  prat icados  pela  Administração  Pública 

devem  pautar-se  estr i tamente  na  legalidade  e  observância  aos  princípios  de 

regência,  atentando-se  sempre  o  gestor  para  a  execução  de  seu  “ munus”  em 

conformidade  com  a  legislação  apl icável,  no  intuito  de  resguardar  o  interesse 

público, a transparência, ef iciência e economicidade das ações.

94. Logo,  ante  à  ausência  de  just if icat ivas  adequadas  para  os 

apontamentos  supra,  não  há  como  afastá-las,  sendo  imperiosa  a  determinação 
ao  atual  gestor  para  que  se  atente  às  regras  específ icas  da  Lei  nº  8.666/93  e 

demais  legislações  vigentes,  bem  como  a  apl icação  de  multa  a  este  e  à  Sr.ª 

Renata  Fermino  de  Oliveira  –  Responsável  pelo  Sistema  de  Lic itações  e 

Contratos,  em  atenção  ao  disposto  no  art igo  289,  inciso  I I,  do  RITCE-MT  (com 

redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  a  f im  de  que  não  reincida  em  tal  

impropriedade.

Senhor Albanez Berigo – Contador.
9.12.  CB  02.  Contabi l idade.  Grave.  Regis t ros  contábeis  incorretos  sobre  fa tos  re levantes,  

impl icando  na  inconsis tênc ia  dos  demonstrat ivos  contábeis  (ar ts .  83  a  106  da  Lei  4 .320/1964  ou  

Lei  6 .404/1976) .

9.12.1.  O  va lor  da  recei ta  ar recadada  do  ICMS  diverge  do  va lor  contabi l i zado  no  anexo  10  da  

Recei ta .  (ar t .  57,  L .  4 .320/64) ;  ( I tem 3.1.1. ) .

9 .12.2.  Foram  constatadas  despesas  com  al imentação  escolar  c lass i f icadas  impropr iamente  

como  manutenção  e  desenvolv imento  do  ens ino,  na  subfunção  361  –  ens ino  fundamenta l  (ar t .  

212,  CF) ;  ( I tem 3.8.1. )

9 .12.3.  Foram  constatadas  despesas  com  ensino  super ior  impropr iamente  c lass i f icadas  como  

manutenção  e  desenvolv imento  do  ens ino,  na  subfunção  361  –  ens ino  fundamenta l  (ar t .  212,  

CF) ;  ( I tem 3.8.2. )

95. Sobre  o  item 9.12.1.,  devemos  esclarecer  que  no  processo  de 

escrituração  contábi l  devem  ser  consideradas  os  atos/fatos  contábeis  que 

produzam  informações  íntegras,  para  que  não  se  corra  o  r isco  de  ocasionar  

distorções nas peças de controle,  podendo causar  prejuízo  no gerenciamento  das  

informações levando o gestor a tomar decisões equivocadas.
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96. Em síntese a defesa reconhece que houve equívoco quando do 

lançamento  e  que  o  valor  de  R$  225.273,53  deveria  ser  lançado  em  Outras  

Receitas Correntes e não na conta ICMS.

97. Desta  forma,  deve  ser  mantida  a  irregularidade,  apl icando-se 

multa  regimental  ao  responsável,  bem  como determinação  para  que  se  atente  às 

regras  de  contabil idade  previstas  na  Lei  nº  4.320/64,  em  especial  à  correição  e 

transparência dos registros contábeis 

98. Já  quanto  ao  item  9.12.2.,  extrai-se  que  as  despesas  com 

al imentação  escolar  não  const itui  despesa  de  manutenção  e  desenvolvimento  do 

ensino  conforme  previsto  no  inciso  IV,  art .  71  da  Lei  nº9.394/1996,  e  a 

classif icação  correta  desta  despesa,  conforme  Portar ia  Nº  42,  De  14  de  Abri l  de 

1999,  Do MOG – DOU de 15.4.99, é na subfunção 306-Alimentação e Nutr ição.

99. As  alegações  trazidas  pela  defesa,  em  que  mesmo 

desconsiderando o valor  de R$ 433.423,95 do computo na manutenção de ensino,  

foram atendidos os  percentuais  const itucionais  atr ibuídos  a  educação,  não  afasta  

a  irregularidade  apontada  uma  vez  que  de  fato  as  despesas  foram  classif icadas  

na subfunção (361 – ensino fundamental)  incorreta.

100. Diante  do  exposto,  coadunamos  com  o  entendimento  exarado 

pela  SECEX no  sent ido  da  manutenção  da  irregular idade,  atraindo  a  penal ização 

do  responsável,  nos  moldes  do  art.  75  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I  do  

RITCE/MT.

Senhor Augost inho Just ino de Souza –  Responsável  pelo Sistema de Controle  Patr imonial .
Senhor Alcides Bat ista  Fi lho – Gestor e Ordenador de Despesa.
9.13.  Sem  Classif icação  pela  Resolução  nº  17/2010.  Frota  sem  l icenc iamento  em  desacordo  

com o Código  de Trâns i to  Bras i le i ro .

9.13.1.  Foram constatadas mul tas de  t râns i to  dos veícu los da Prefe i tura impedindo a emissão do  

CRLV – Cer t i f icado de Regis t ro  e L icenc iamento  de Veícu los.  ( I tem 3.10.5. )

9.14.  Sem  Classif icação  pela  Resolução  nº  17/2010.  Não  apuração  de  responsabi l idade  do  

condutor  que deu causa às  mul tas de t râns i to .

9.14.1.  Foram constatadas  mul tas  de  t râns i to  dos  veícu los  da  Prefe i tura  e  não  houve  a  aber tura  
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de PAD-  Processo Admin is t ra t ivo para a apuração dos responsáveis .  ( I tem 3.10.5. )

101. Sobre  este  apontamento,  o  gestor  acosta  os  documentos  de 

f ls.  920/973  onde  constam  CRLV  (Cert i f icado  de  Registro  e  Licenciamento  de 

Veículo)  da  Prefeitura,  bem  como  abertura  de  procedimento  administrat ivo  para 

apuração da responsabil idade pelas multas de trânsito dos veículos da Prefeitura.

102. Porém,  conforme  bem  explic itado  pela  SECEX,  dos  seis 

veículos  indicados  como  carentes  da  refer ida  documentação,  apenas  foram 

acostados  aos  autos  dois  CRLV,  permanecendo  outros  quatro  veículos  sem  tal  

comprovação,  o que não pode ser  admit ido por  este  Parquet  de Contas.  Ademais, 

restaram  três  veículos  sem  a  comprovação  da  abertura  do  PAD  –  processo 

administrat ivo  discipl inar  objet ivando  o  ressarcimento  das  multas  de  trânsito  

pelos responsáveis.

103. Tal  situação,  como vista,  reveste-se de  caráter  i legít imo e  não 

atendera  aos  requisitos  de  legit imidade  estabelecidos  em  lei  para  realização  dos 

gastos públ icos, nem ao viés do interesse público implícito na norma legal.

104. Com  já  vimos  alhures,  o  ato  ant ieconômico,  na  maioria  das 

vezes,  corresponde a  um ato ant i jurídico  consistente na geração de despesa sem 

previsão  legal  ou  ainda  contratual  que  a  ampare,  tornando-se  danosa  aos  cofres 

públ icos.

105. Permanecendo  a  irregularidade,  gerado  está  o  dano  ao  erário 

municipal,  já  que  a  falta  de  expedição  da  CRLV  (Cert i f icado  de  Registro  e 

Licenciamento  de Veículo)  geral  multa  e  juros a  serem suportados pelo  ente.  Não 

é  diferente  com  as  multas  de  trânsito  que  devem  ter  rígida  apuração  dos 

responsáveis  legais  pela  sua  aplicação,  descontando-se  da  folha  de  pagamento 

do infrator a multa recebida, devidamente apurada por intermédio do PAD.

106. Desta  forma,  imprescindível  a  determinação  à  atual  gestão do 

órgão  para  que  proceda  ao  regular  adimplemento  das  despesas  correntes  de 
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custeio,  de  acordo  com  o  planejamento  orçamentário  anualmente  aprovado, 

expedindo-se  a  CRLV  (Cert i f icado  de  Registro  e  Licenciamento  de  Veículo) 

correspondente  e  encaminhando  os  comprovantes  a  este  Tribunal  no  prazo  a  ser 

est ipulado  pela  respect iva  Relatoria,  bem  como  a  determinação  para  que  sejam 

instaurados  processos  administrat ivos  discipl inares  para  responsabil ização  e 

ressarcimento  ao  erário  das  multas  de  trânsito  apl icadas  aos  veículos  da 

Prefeitura.

107. No  ensejo,  assinalamos  que  eventuais  dispêndios  de 
valores  destinados  a  adimplir  juros  e  multas  decorrentes  do  atraso  no 
pagamento  do  l icenciamento  dos  veículos  da  Prefeitura,  ou  das  multas  de 
trânsito  não  apuradas  a  contento  a  responsabilidade  pelo  gestor,  devem ser 
suportados pelos recursos particulares do Sr.  Alcides Batista Filho e pelo Sr. 
Augostinho  Justino  de  Souza,  Responsável  pelo  Sistema  de  Controle 
Patrimonial.

Senhor Maximil ian  Jose Bei jo Gonzales -  Responsável  pelo Envio do Apl ic .
9.15.  MB  03.  Prestação  Contas.  Grave.  Divergência  ent re  as  in formações  env iadas  por  meio  

f ís ico  e/ou  e le t rôn ico  e  as  constatadas  pela  equipe  técnica  (ar t .  175  da  Resolução  14/2007-  

Regimento  In terno do TCE-MT).

9.15.1.  Divergência  ent re  o  f isca l  de  cont rato  cadast rado  no  s is tema Apl ic  e  o  fornec ido  em uma  

re lação à equipe técnica in  loco.  ( I tem 3.11.2. )

108. A  derradeira  falha  apontada  pela  Equipe  Técnica  na  análise 

das  Contas  de  Gestão  da  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Araguaia  refere-se  à 

Divergência  entre  o  f iscal  de  contrato  cadastrado  no  sistema  Aplic  e  o  fornecido 

em uma relação à equipe técnica in loco .

109. Em  sede  de  defesa,  o  gestor  culpa  as  constantes  alterações 

do  layout  do  Sistema  APLIC,  motivo  pelo  qual  a  empresa  responsável  pelos 

sistemas administrat ivos  ainda não  havia  consumado a  alteração necessária  para 

o devido cadastro dos f iscais.

110. A SECEX,  opina  pela  manutenção  da  irregular idade,  aduzindo 
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que  “O  apontamento  é  relat ivo  à  divergência  das  informações.  Como  a  defesa  

admite  que  houve  erro  no  lançamento  das  informações  no  Sistema  Aplic,  

permanece a irregularidade .”

111. Considerando que o Sistema APLIC nada mais signif ica do que 

a material ização da transparência na Administração Pública,  propiciando os dados 

enviados o efet ivo exercício do Controle Externo por esta Corte de Contas, deve o  

gestor  ser  alertado  quanto  à  necessidade  do correto  lançamento  das informações 

devidas, sob pena de prejuízo na avaliação da atuação do órgão.

112. O  art igo  36,  §  1º  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  assim 

dispõe:

“Ar t .  36.  As  at iv idades  dos  órgãos  e  ent idades  jur isd ic ionadas  ao  Tr ibunal  de  

Contas  serão  acompanhadas  de  forma  se let iva  e  concomi tante,  mediante  

in formações  obt idas  at ravés  dos  órgãos  of ic ia is  de  imprensa  e  dos  s is temas  

in format izados  adotados  pelo  Tr ibunal ,  das  audi tor ias  e  inspeções  e  de  

denúncias  ou representações.

§  1º .  Nenhum  processo,  documento  ou  in formação  poderá  ser  sonegado  ao  

Tr ibunal  de  Contas  em  suas  inspeções  ou  audi tor ias,  sob  pena  das  sanções  e  

medidas  cabíve is” .

 

113. Tal  omissão  em  remeter  os  documentos  corretos,  sem  dúvida, 

prejudica  a  f iscalização e  controle  externo a  cargo do Tribunal  de Contas,  já  que,  

se  não  fosse  realizada  auditor ia  in  loco ,  não  se  ter ia  conhecimento  da  real idade 

vivenciada pelo ente no exercício de 2012.

114. O  dever  de  prestar  contas,  trazido  no  parágrafo  único  do  art .  

70  da  Const itu ição  Federal,  abrange  as  obrigações  de  apresentação  de 

documentos  e  envio  de  informações  previstas  no  regimento  do  Tribunal  de  

Contas.  Assim,  a  apresentação  desses  processos  e  das  informações  é  dever  que  

opera “ope leges ”,  independentemente de sol icitação do Tribunal ou da real ização 

de inspeção ou auditor ia  in  loco .  Ademais,  ressalta-se que tal  irregularidade já  foi 

objeto  de  determinação  no  Acórdão  676/2012  que  julgou  as  contas  anuais  de  

gestão do exercício de 2011.
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115. Portanto,  a  inobservância  à  obrigação  legal  sujeita  o 

responsável  pelo  Sistema  APLIC,  Sr.  Maximil ian  Jose  Bei jo  Gonzales,  à  multa 
prevista  no  art .  289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  acarretando  ao  ex-

gestor  municipal,  Sr.  Alc ides  Bat ista  Filho,  a  responsabil ização  pelo 

descumprimento  de  decisão  (Acórdão  nº  676/2012),  nos  termos  do  art .  75  da  LC  

nº 269/07 c/c o art.  289, I I I ,  do RITCE/MT.

I I I  – CONSIDERAÇÕES FINAIS

116. Em  anál ise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  que,  em  termos  gerais,  a  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Araguaia 

apresentou  resultado  sat isfatór io  no  desempenho dos  atos  de  gestão relat ivos  ao  

exercício  de  2012,  evidenciados  pelos  quesitos  posit ivamente  aval iados  pela 

Equipe Técnica.

117. No  que  tange  à  constatação  de  11  (onze)  irregularidades 

consideradas  por  este  Parquet  de  Contas,  malgrado  a  natureza  grave  a  elas 

imputadas,  não possuem estas o condão de comprometer a gestão como um todo.  

Isso  porque,  conforme  razões  acima  expostas,  tratam-se  de  falhas  que  não 

conf iguram  sérios  danos  ao  erário,  tampouco  desestabil izaram  a  atuação 

f inalíst ica  do  órgão,  estando  l igadas  à  adequação  procedimental  e  maior  

observância aos imperat ivos legais.

118. Sem  dúvida,  as  impropriedades  em  questão  não  podem  ser 

desprezadas,  podendo,  contudo,  ser  suf ic ientemente punidas por  este Tribunal  de 

Contas  com  a  aplicação  da  multa  regimental,  inclusive  no  tocante  ao 

descumprimento de determinação constante no Acórdão 676/2012 (envie correta e 

tempest ivamente,  as  informações  via  Sistema  Aplic,  capacitando  os  servidores 

responsáveis pelas remessas, sob pena de sofrer a imputação de multa, caso haja 

reincidência),  além da expedição de determinações legais  ao gestor,  ou  quem lhe 

tenha  sucedido,  para  que  adote  as  providências  necessárias  para  que  não  se  

repita  na  próxima  prestação  contas,  bem  como  efetue  o  ressarcimento  ao  erário  

nos casos pert inentes.
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119. Assim,  considerando  os  dados  colhidos  nestes  autos  quanto  à 

gestão  do  exercício  de  2012,  merece  julgamento  favorável  a  presente  prestação 

de  contas,  com  penalização  do  gestor,  bem  como  recomendação  para  correção 

das irregularidades sobressalentes e determinações legais.

IV - CONCLUSÃO

120. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  análise,  o  Ministér io  Público  de  Contas,  

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art .  51,  da Const itu ição Estadual),  nos moldes do art.  

192 do RITCE/MT, manifesta :

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade 
com  recomendações,  determinações  legais  e  ressarcimento  ao  erário  das  Contas 

Anuais  da  Prefeitura  Municipal  de  Alto  Araguaia,  referente  ao  exercício  de  2012,  

sob responsabi l idade do ex-gestor,  Sr.  Alcides Bat ista Fi lho,   com fundamento nos 

art igo 23, §1°, da LC nº 269/2007, combinado com o art igo 194, da Res. nº 14/07;

b)  pela  aplicação  de  multa  ao  ex-gestor,  Sr.  Alc ides  Bat ista 

Fi lho,  sendo uma para  cada  fato  punível,  em razão da prát ica  de  ato  contrár io  ao  

regramento  legal,  referentes  às  irregularidades  JB01,  NB03,  GB05,  HB05,  HB04, 
HB03,  2  (DUAS)  SEM  CLASSIFICAÇÃO ,  do  presente  parecer,  nos  termos  do  no 

art.  75,  da  LC nº  269/07  c/c  o  art.  289,  II ,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com 

a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

c)  pela  aplicação  de  multa  ao  Sr.  Albanez  Berigo,  contador, 

sendo  uma  para  cada  fato  punível,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 

regramento  legal,  referente  à  irregularidade  CB02 ,  do  presente  parecer,  nos 

termos  do  no  art .  75,  da  LC nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I ,  do  Regimento  Interno  do  

TCE/MT, com a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;
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d)  pela  aplicação  de  multa  ao  responsável  pelo  Sistema 

APLIC,  Sr.  Maximil ian  José  Beijo  Gonzales,  em  razão  da  divergência  nas 

informações  prestadas  ao  Tribunal  de  Contas  por  meio  f ísico  e  pelo  Sistema 

APLIC,  nos  termos  do  art .  75,  I I I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I  do  RITCE/MT 

(Resolução n° 14/2007), irregularidade MB03  do parecer;

e)  pela  aplicação  de  multa  ao  Sr.  August inho  Just ino  de 

Souza,  Responsável  pelo  Sistema  de  Controle  Patr imonial,  sendo  uma para  cada 

fato  punível,  em  razão  das  irregularidades  SEM  CLASSIFICAÇÃO ,  do  presente 

parecer,  nos  termos  do  no  art .  75,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com a  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  nº 

17/2010;

f)  pela  apl icação  de  multa  à  Sr.ª  Renata  Firmino  de  Oliveira, 

Responsável  pelo  Sistema  de  Lic itações  e  Contratos,  sendo  uma  para  cada  fato 

punível,  em  razão  das  irregularidades  GB05,  HB05,  HB03,  HB04 ,  do  presente 

parecer,  nos  termos  do  no  art .  75,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com a  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  nº 

17/2010;

g)  pela  aplicação  de  multa  aos  Senhores  Marco  Antônio  Alves 

da  Costa,  Supervisor  da Tesouraria,  Fernando Subti l  de  Almeida  Fi lho,  Secretário 

de  Finanças,  e  José  Neto  C.  da  Cunha,  Responsável  pelo  Sistema  de  Tributos,  

sendo uma para  cada fato  punível,  em razão da irregularidade  CB02 ,  do  presente 

parecer,  nos  termos  do  no  art .  75,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  I I ,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  com a  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  nº 

17/2010;

h)  pela  aplicação  de  multa  ao  ex-gestor,  Sr.  Alc ides  Bat ista 

Fi lho,  em  razão  do  descumprimento  de  decisão  (Acórdão  676/2012)  que 

determinou ao gestor que enviasse correta e tempest ivamente,  as informações via  

Sistema Aplic,  capacitando  os  servidores  responsáveis  pelas  remessas,  sob  pena 

de sofrer  a  imputação de multa,  caso haja  reincidência,  nos  termos do art.  75,  da 
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LC nº 269/07 c/c o art.  289, II I ,  do RITCE/MT (Resolução n° 14/2007).

i )  determinar  ao  ex-gestor,  Sr.  Alcides  Bat ista  Filho  a 

restituição  aos  cofres  públicos  municipais  o  montante  correspondente  aos 

gastos  impróprios,  no  importe  de  R$3.800,00  ( três  mil  e  oitocentos  reais) 

devidamente  corr ig idos,  sem  prejuízo  da  apl icação  da  multa  de  10%  (dez  por 

cento)  sobre  o  valor  do  dano,  em  vista  da  prát ica  de  ato  ant ieconômico  de  que  

resultou  dano  ao  erário,  nos  moldes  do  art.  75,  I I  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  Art .  

5º,  I  da Resolução nº 17/2010.

j )  pela determinação  à atual gestão para:

j.1)  que se abstenha de realizar  contrato  de prestação  de 

serviço  de  natureza  jurídica,  já  que  possui  em seu  quadro  de  servidores  a  f igura 

do assessor jurídico;

j.2)  observe  o  correto   cumprimento  da  legis lação  sobre 

l icitação, em especial  a Lei n.º 8666/1993;

j.3)  se  atente  às  regras  de  contabi l idade  previstas  na  Lei 

nº  4.320/64  e  Portar ia  Interminister ial  163/2001,  em  especial  à  correição  e 

transparência dos registros contábeis;

j .4)  realize  a  adequação  no  plano  de  cargos  e  carreiras 

da  Prefeitura  para  constar  os  cargos  de  assessores  jurídicos  como  sendo  de  

natureza  permanente,  preenchido  mediante  concurso  públ ico,  além  de 

determinação  para  que  real ize  o  correspondente  concurso  público  para 

preenchimento dos cargos em questão;  

j .5)  cumpra  as  l imitações  impostas  em  período  eleitoral 

pela Lei nº 9.504/97 no tocante à remoção de servidores;

j.6)  se  atente  quanto  às  despesas  realizadas  que  devem 

obedecer  à  data  correta  de  vencimento,  evitando  a  cobrança  de  juros  e  multa  ao  

Município,  adotando  os  procedimentos  para  a  solução  do  refer ido  apontamento 

nos próximos exercícios;

j.7)  proceda  ao  regular  adimplemento  das  despesas 

correntes  de  custeio,  de  acordo  com  o  planejamento  orçamentário  anualmente 
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aprovado,  expedindo-se  a  CRLV  (Cert i f icado  de  Registro  e  Licenciamento  de 

Veículo)  correspondente  e  encaminhando  os  comprovantes  a  este  Tribunal  no 

prazo a ser est ipulado pela respect iva Relatoria;

j .8)  sejam  instaurados  processos  administrat ivos 

discipl inares  para  responsabi l ização  e  ressarcimento  ao  erário  das  multas  de 

trânsito aplicadas aos veículos da Prefeitura;

j.9)  envie  correta  e  tempest ivamente,  as  informações  via 

Sistema Aplic,  capacitando os servidores responsáveis pelas remessas;

k)  pela  recomendação à atual  gestão para se atente às regras 

básicas para prorrogação de contratos;

 

l )  pela  inclusão  da  irregularidade  KB10  com  ponto  de 
controle  durantes as auditor ias das contas anuais  da Prefeitura Municipal  de Alto 

Araguaia – exercício de 2013.

m)  pela  advertência à origem no sent ido de que a reincidência 

nas  impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  a  irregularidade  das 

contas  subsequentes,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 

art.  193, §1º do Regimento Interno.

É o parecer.

Ministér io Públ ico de Contas, Cuiabá, 2 de outubro de 2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral  Substituto

C e r t i d ã o
Ce r t i f i c o  q u e  o  p re s e n te  p a re c e r

 e n co n t ra - s e  a s s i n a d o  d i g i t a l me n te  n o  S i s tem a 
Co n t ro l - P.

_____________________
 G ra z ie l l e  Gu im a rã e s  Ca v i c h i o l l i

As s i s te n te  d e  Ga b i n e te
Ma t r í c u l a  8 0 0 9 2 10

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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